
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

A Portos RS -  Autoridade Portuária  dos Portos do Rio Grande do Sul  S.A,  

empresa  pública  criada  e  controlada  pelo  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul, 

conforme  autorizado  pela  lei  nº  15.717,  vinculada  à  Secretaria  de  Estado 

responsável  pela política de transportes,  com sede na Av. Honório  Bicalho, 

s/nº, Bairro Getúlio Vargas, cidade de Rio Grande, no Estado do Rio Grande do 

Sul, inscrita no CNPJ sob o nº46.191.353/0001-17, neste ato representada por 

seu Presidente, Sr. Cristiano Pinto Klinger,  PRORROGA,  pelo prazo de 120 

dias, a contar de 05/10/2023, o Termo de Autorização nº 07/2023 emitido em 

favor da empresa SAGRES OPERAÇÕES PORTUÁRIAS LTDA.

Rio Grande, 04 de outubro de 2023.

Flavia Carinha Galarraga

Coordenadora de Arrendamentos – Portos RS

Paulo Fernando Curi Estima

Gerente de Planejamento e Desenvolvimento – Portos RS

Cristiano Pinto Klinger

Presidente Portos RS
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